L E I   N.º    4 1 8,   de   14/12/72

Prevê a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 1.973.

A  Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - A Receita do Município de Timóteo, para o exercício de 1.973, é prevista em Cr$-6.987.694,50 (seis milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e quatro cruzeiros e cinqüenta centavos), de acordo com a seguinte discriminação em categorias e subcategorias econômicas:

           RECEITA CORRENTES

Receita Tributária                                          464.200,00

Receita Patrimonial                                       123.000,00

Receita Industrial                                            50.000,00

Transferências Correntes                          5.930.494,50

Receitas Diversas                                           82.000,00                      6.649.694,50

          RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens Móveis e Imóveis             10.000,00

Transferências de Capital                             328.000,00                         338.000,00

                                                                                                              6.987.694,50

Art. 2º - A Despesa do Município de Timóteo, para o exercício de 1.973, é fixada em Cr$-6.987.694,50 (seis milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e quatro cruzeiros e cinqüenta centavos) de acordo com sua distribuição pelos órgãos e Unidades Orçamentárias, a saber:

 ÓRGÃO I  – CÂMARA MUNICIPAL

Unidade 0  – Gabinete e Secretaria da 

                     Câmara                                        110.000,00                      110.000,00

 ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade  I  – Gabinete  do Prefeito                  115.038,00

               2 – Secretaria da Administração       901.914,00

               3 – Secretaria da Fazenda                395.862,50

               4 – Secretaria da Viação e Obras  3.798.800,00

               5 – Secretaria da Educação, 

                     Saúde e Assistência 

                     Social                                       1.666.080,00                   6.877.694,50

                                                                                                              6.987.694,50

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito, por antecipação da Receita Estimada, até o limite de 20% (vinte por cento).

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.973.

Timóteo, 14 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

